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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.

 
Autor: Vereador Jean Marques.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
O § 3.º, do art. 1.º, do Projeto de Lei n. 14.670/2018 passa a vigorar com a seguinte

redação:
 

"Art. 1.º ...
 
§ 3.º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras
promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais
eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 21 de agosto de 2018.
 

 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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